
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 503.725 - SC (2019/0102474-4)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
AGRAVANTE : MAYCON UMBELINO 
ADVOGADO : RAFAEL CORDOVA DE CARVALHO  - SC014071 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
DROGAS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 33, § 4º, 
DA LEI N. 11.343/2006. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. 
APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE REDUÇÃO EM 1/6. 
RAZOABILIDADE. AUSÊNCIA DE MANIFESTA ILEGALIDADE. 
RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A teor do disposto no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, os 
condenados pelo crime de tráfico de drogas terão a pena reduzida, de um 
sexto a dois terços, quando forem reconhecidamente primários, possuírem 
bons antecedentes e não se dedicarem a atividades criminosas ou 
integrarem organizações criminosas.
2. Na falta de parâmetros legais para se fixar o quantum dessa redução, os 
Tribunais Superiores têm decidido que a quantidade e a natureza da droga 
apreendida, além das demais circunstâncias do delito, podem servir para a 
modulação de tal índice ou até mesmo para impedir a sua aplicação, 
quando evidenciarem o envolvimento habitual do agente com o 
narcotráfico (HC 401.121/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 27/6/2017, DJe 1/8/2017 e 
AgRg no REsp 1.390.118/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI 
CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 23/5/2017, DJe 30/5/2017).
3. No caso, o Tribunal de origem considerou o poder lesivo da substância 
apreendida - cocaína -, e a relevante quantidade encontrada em poder do 
paciente - mais de 300 gramas da droga - para aplicar o redutor no 
patamar de 1/6, conforme autoriza a jurisprudência dos Tribunais 
Superiores. Logo, apresentados motivos idôneos para o índice definido, a 
alteração desse quantum é questão afeta à atividade discricionária do 
julgador, que só pode ser revista quando verificada sua 
desproporcionalidade, o que não é o caso dos autos.
4. Agravo regimental não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. 
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Superior Tribunal de Justiça

Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo Soares da 
Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik. 
 

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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